
ESTADO pO RIO GRANDE DO SUL l,
l/ICTOB GRAEFF

Ofício n." 23412023-GP

Victor Graeff/RS., 1l de Agosto de 2023.

Exmo. Seúor.
ADRIANO RODRIGO MATTGE
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Victor Graeff/RS

Assunto: Anexar e substituir no Projeto de Lei n.' 04312023 as alterações
conforme anexo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na opotunidade em que lhe cumprimento, vimos através de vossa presença

enviar Mensagem ao Poder Legislativo Municipal solicitando que esta Casa de Leis,

junte ao Projeto de Lei a." 04312023 as alterações conforme seguem em anexo.

Sendo o que tínhamos para o , desde já agradecemos a atenção

dispensada. renovando votos de elevada apreço.

Atenciosamente.

KOECHE
Prefeito Municipal

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 . CNPJ 87.613,485/000'l -77 - Fone: (54) 3338-1242 I 3338-1273

E-mail: prefeitura@prefvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF '-Mah trÂbalho, Íoyas .oalizartus'
À! ?021 2024

PRO.IETO DE LEI N'......, DE 25 I)E JULHO DE 2023,

Ar:toriza o Poder Erccutir,o Nfunicipai a instituir no N4unicípio de Victor
Graelf o programa clenontinado CONECTA VICTOR GRAEFF visando ibrlenlar a

internet no meio rural e nas edificaçõcs públicns e dá outras prrti,iclências.

A11. 1" fica instituiclo o Programa cle Fontento à Interltet Rural e em edificações
pirblicas. denominado CONECTA VICTOR GRAE,FF. com a insralaçào de Internet
Banda Larga em todas as comunidaclcs do interior clo N,,tunicípio c nas edificaçôes
púbiicas. visando atende l aproximadanrente 615 tàmílias e cotn a cotlstruçào cn.i tomo de
I 51 km dc rede de Íibra (rptica.

4fl. l" Constitui ob.jetir.o do Plograma. pcr-mitir que os moradores da zona rural e

as cdificaçcies pirblicas urbanas ou rurais tenham acesso aos serviços de comunicações.
teleÍbnia. câmeras de videomonitoramcnto. TV e disponibilizaçào cle sinal de internet
banda larga via [ibra óptica.

.§1o A erecução do l)rograma prer.isio no caput será de responsabilidade da Sccretaria
Municipal de Aclmitristração. mediante assessoramento das árcas tácnicas. estabelecendo
procedimentos pafa a sua implantaçào. acompanhamento. Iiscalização. ntot.titoramento e
avaliação.

Art. 3" O 1VÍunicipio poderá participar do custo do projeto com o Yalor
correspon.lente ao percentual de até 509/o (cinqnenta por ccnto) e a empresa ganhadora do
processo de licitaçào ir'á arcar com o cllsto do restante clo r alor'.

ParágraÍb único. A implantação clo progranta será mediante escolira da empl.esa apta a
sua execucão. atrar,és de proceclimerlto licitatório a ser realizado pclo \4unicípio de Victor
GracÍ1.

Art. 4" Os intcressados na contratação dos serviços de Íibra óptica. der erão arcar
com as dcspesas de instalação (eiou materiais. acima clo lilrite de clistância prer.isto no
edital). necessários para pertnitir o acesso à serr.iços de comunicações. tele1'onia. câularas
de videomonitorameffo. TV e disponibilização de sinal de internet banda lalga via llbra
óptica. bern corno a mensaliclade contratada. diretamenle com a empresa vencedora dcr

ccrtalne.

Art. 5" Pâra atendimcnto das despesas decon'entes da prescnle I-ei. llca autorizada
abeflura de credito adicional. a ser abetto por Declelo Municipal e com utilização de
transposição de dotacôcs oÍçamen1árias. .itlnto a lei de mcios para o exercício de 2024.

Art. 6" O Poder Execuli','o podcrá regu.iar.nentar esta Lei por Decreto.

Av João Amann, 690 - CEP 99350.000 - CNPJ 87.613.485/000í -77 - Fone: (54) 3338-1242 I 333a-j273
E-mail: pref eltu ra@pÍefvictorgraêf f .com. br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
IIICTOB ORAEFF

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF "Mai§'lrabalho, íoyas realizaqô€i'
À0{2021-20?1

Art. 7" As disposições da presente lei ficam inclusas no PPA e LDO vigentes no
exercício econônlico e financeiro de 2024.

Art. 8' Esta Lei entrará em vffir na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIP R GRÁEFF. aos 25 dejulho de

2023.

Prefeito Municipal

Av João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.6í 3.485/0001-77 - Fonê: (54) 3338-12421 3334-1273

E.mail: prefeitura@prêfvictorgraeff.com.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF
VICTOR GRAEFT

"Mals trahelho, lDvar /oalizaÉeí'
Â0M20?l-?0?ó

PROJETO DE tEI N9 /2023.

REGIME ORDINÁRIO.

ORIGEM: EXECUTIVO

Prezado Senhor Presidente,

Prezados (as) Senhores (as) Vereadores,

JUSTIFICAllVAS

Ao cumprimentá-los cordialmente. vimos através deste, encaminhar para

análise e apreciação de Vossas Excelências, o PRO.IETO DE LEI em anexo. que

tem por objetivo a autorização legislativa para instituir programa denominado

CONECTA VICTOR GRAEFF visando fomentar a intemet de maior qualidade para o

meio rural e urbano do município, com ênfase no meio rural.

A falta de uma infraeshutura adequada de acesso à internet nas zonas rurais dos

municípios tem sido responsável por uma parcela importante do número de jovens que

deixam o interior e a agricultura familiar, buscando emprego nas cidades. A

administração municipal percebendo essa demanda busca nesse projeto, principalmente,

dar supofie para que os jovens continuem na propriedade da família, e que tenham

melhores condições de, adquirir conhecimento, entender o mercado econômico, investir

no ecoÍnmerce" divulgar e ter acesso mais amplo a informação, ter acesso ao lazer e

comunicação; e tudo isso só é possível com acesso à intemet.

Outra facilidade apresentada pela chegada de internet com altas velocidades

(banda larga) na área rural é a possibilidade de monitoramento através de alannes e

câmeras, assim proporcionando maior segurança as famílias rurais.

Importante dizer, que a implantação do programa será mediarte escolha da

empresa apta a sua execução, através de procedimento licitatório, sendo que o Município

vai arcar com aÍé 50%o (cinquenta por cento) do cllsto unicamente do projeto.

Fica o Municipio de Victor Graeffexcluído da responsabilidade quando aos custos

de ligação e instalação de equipamentos da rede de intemet no imóvel, bem como a

Av. João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485i 0001-77 - Fone: (54) 3338-12421 333a-1273

E-mail : prêfeitura@prefvictorgraeff .com-br
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mensalidade contratada pelo consumidor. que venha a ter interessa na instalaçâo da Íibra

ótica, devendo estas contratações seÍem efetivadas entre consumidor e a empresâ

vencedora da licitação. então fomecedora do sinal de intemet.

Por fim, cabe ressaltar, que o projeto irá atender 615 famílias com a construção de

aproximadamente 151 quilômetros de rede de fibra óptica, conlorme projeto previamente

elaborado.

Neste ensejo, aguardando apreciação e aprovação, reitero protestos de

consideração e apreço.

Atenciosamente.

Av. Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 . CNPJ 87.613.48í000',-77 - Fonê: (54) 3338-12421 333A-1273
E-mail: prefeitura@prefu ictorgraêÍf.com.br
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